
M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha. 01
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201 103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000

NOTAS EXPLICATTVAS EXERCÍCIO 2021

46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada, 47.11-3-02 - Comércio varejista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -  

supermercados, 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 

com predominância de produtos alimentícios - mínimercados,mercearias e 

armazéns, 47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos 

ou magazines, 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 47.22-9-01
- Comércio varejista de carnes -  açougues, 47.23-7-00 - Comércio varejista 

de bebidas, 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico, 47.44-0-01 - 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 47.44-0-03 - Comércio 

varejista de materiais hidráulicos, 47.44-0-99 - Comércio varejista de 

materiais de construção em geral, 47.51-2-01 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 47.51-2-02 - 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática, 47.53-9-00 - 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo, 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis, 47.55-5-02 - 

Comercio varejista de artigos de armarinho, 47.55-5-03 - Comercio varejista 

de artigos de cama, mesa e banho, 47.56-3-00 - Comércio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios, 47.61-0-01 - Comércio 

varejista de livros, 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47.63-6- 
02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 47.71-7-01 - Comércio varejista 

de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 47.72-5-00 - 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal, 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários;



NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2021

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 47.89-0-08 - 

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, 49.23-0-02 - 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista, 49.24-8-00 - Transporte escolar, 49.29-9-01 - Transporte rodoviário 

coietivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 58.19-1-00 - 

Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, 61.90-6-01 - 

Provedores de acesso às redes de comunicações, 62.01-5-02 - Web design, 

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet, 63.19-4-00 - Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, 73.20-3-00 - 

Pesquisas de mercado e de opinião pública, 74.90-1-05 - Agenciamento de 

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 74.90-1-99 - 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente, 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor, 77.19-5-99

- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor, 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes, 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, 

coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 80.11-1- 

01 - Atividades de vigilância e segurança privada, 80.20-0-01 - Atividades de 

monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 81.21-4-00 - Limpeza 

em prédios e em domicílios, 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 

urbanas, 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo e 82,19-9-01 -  Fotocópias.

NOTA 2 -  FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

M C S  COMERCI O E SERVIÇOS

LTDA.mantémum sistem adeescrituraçãouniform edosseus atos e fatos 

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registroscontábeis 
contêm o número de identificação dos lançam entos relacionados ao 

respectivodocum ento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de 

atosadm inistrativos.



NOTAS EXPLICATIVAS EXERCTCIO 2021

As demonstrações contábeis, elaboradas por disposições legais, serão 

transcritas em “Diário” da M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) C a ixa e E quiva lentes de Caixa: C onform e de term ina a 
R esolução doC FC

No. 1.296/10(NBC—TG03)—

Dem onstraçãodoFIuxodeCaixaeResolução doCFC No. 

1.376/11 (NBC TG26)—Apresentação Demonstrações 

Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 

insignificante risco de mudança devalor.

Valor (R$)

D escrição 2021

Caixa 12.198,78

Total Caixa 12.198,78

b) M ercadorias para Revenda: São reg istrados nessa rubrica 

nossosestoques de m ercadorias pararevenda.

Valor (R$)

D e sc riçã o 2021

M e rca d o ria s  para  R evenda 59.712,81
Tota l M ercadorias para 59.712,81
Revenda
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c) D uplica tas a Receber: São reg is trados nessa rubrica nossos 

va lo res a receber a curto prazo de c lien tes d iversos.

Valor (R$)

D e scrição 2021

C lie n te s  D ive rsos 329.820,80

Tota l C lientes D iversos 329.820,80

a) O brigações T raba lh is tas  e Societárias: São reg istradas

nessa rubrica os va lo resde fo lhadepagam entodepró - 

laboreapagar.

Valor (R$)

D e sc riçã o  2021

Pró-Labore a pagar 1.100,00

Total 1.100,00

b) Obrigações Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos 

sobre folha de pagamento de pro labore a pagar, bem como, 

os encargos retidos a pagar, além deobrigações tributarias 

apagar.

Valor (R$)

D e sc riçã o 2021

INSS a Recolher 341,00

Total 341,00

a) O brigações T ribu tárias: São reg is tradasnessa  rubrica as 

obrigações tribu tarias apagar.
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Valor (R$)

D e sc riçã o 2021

ICMS a Recolher 784,93

SIMPLES a 3.176,42
Recolher
Total 3.961,35

b) F ornecedores:S aoreg is tradasnessacon tacon táb ilosva lo re  

sapagara  fo rnecedo res de bens ouserviços.

Valor (R$)

D e scrição 2021

Fornecedores 59.056,92

Total 59.056,92

c) A s D espesas e as Receitas: Estão aprop riadas 

obedecendo ao regim ede com petência .

d) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o 

Regime de Competência. As receitas de revenda de

e) m ercadorias são mensuradas pelovalor justo (acordado em

recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável 

que benefícios econôm icos futuros fluam para M C S  

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
eassim possam serconfiavelm entem ensurados. Osrendim entose 

encargosincidentes sobreos Ativose Passivosesuasrealizações 

estão reconhecidas no resultado.

0 Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 350.000,00 

(trezentos e cinqüenta mil reais) dividido em 350.000 (trezentas e 

cinqüenta mil) cotas, com valor nominal de R$ 1,00(um real), em 

moeda corrente.
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g) Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pelo 

reconhecim entos de receitas superior ao reconhecim ento e 

pagamento de custos edespesas.

NOTA 4 -  ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou 

construção,deduzido da depreciação calculada pelo método linear 

com base nas taxas m encionadas na Nota 8 e leva em consideração 

vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC — 

TG 27). Outros gastos são capitalizadosapenasquandohá 

um aumento nosbenefícios econôm icosdesse itemdo 
im obilizado.Q ualqueroutrotipodegastoéreconhecidonoresultadocom o

despesa quandoincorrido.

Tabela I

Item C u sto D eoreciac VI. Liauido

Aau is icã
o

Instalaçõ
es

56.334,72 -3.532,23 52.802,49

Maquinas
Equip.

19.296,43 -1.550,04
17.746,39

Móveis 25.320,28 -1.962,03 23.358,25

Utensílios

Comput.
Periferico

10.850,96 -1.647,37 9.203,59

TOTAL 111.802,39 -8.691,67 103.110,72

C P L
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As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a 

Receita Federal são as seguintes:

Tabela II

Item
Taxa Anual de D epreciação

M áquinas e Equip. 

Instalações

10%

Móveis e Utensílios 10%

Comput. Periféricos 20%

NOTA 5 -  OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Os passivos circulantes são dem onstrados pelos valores conhecidos 

ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando 

aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em 

taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de 

cadatransação. -  Provisões -  Uma provisão é reconhecida em 

decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo 
provável que um recurso econôm ico possa ser requerido para saldar 

a obrigação. As provisões são registradas quandojulgadas prováveis 

e com base nas melhores estim ativas do riscoenvolvido.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que 
os sócios

ouacionistastêm naem presaem um determ inadom om ento.Nobalançop

atrimonial,a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos
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NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2021 
representa o Patrim ônio Líquido,que é o valor contábil devido pela

pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio 

daEntidade.

Valor (R$)

D escrição 2021

Patrimônio Líquido 440.383,84

Total do Patrim ônio  440.383,84

NOTA 7 -  DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido 

em conformidade com as exigênciaslegais.

NOTA 8 -TRIBUTAÇÃO

A M C S COM ERCIO E SERVIÇOS LTDA é optante pelo sistema 

sim plificado de tributação o Simples Nacional, o im posto de renda e 

a contribuição social, apurados pela pessoa jurídica, são sobre seu 

faturamento.

NOTA 9 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS

As dem onstrações contábeis da M C S  COM ERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, foram aprovadas em 28 de Abril de 2022 e foram  elaboradas 

de acordo com as práticas contábeisadotadasno Brasil, aplicáveis às 

micro e em presas de pequeno porte,em convergência com as 

Normas Internacionais de Contabilidade, corri a Lei 6.404 de 15 de 

dezembro de 1976 e suas atualizações.

In fo rm ações Ad ic iona is
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A M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA É UMA EMPRESA, QUE:

□ Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativadedébitos relativos aos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de 

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS;

□ Mantêmsua escrituração contábil regular que registre as 

receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de 

forma segregada, em consonânciacom  asnormas 

em anadasdoConselhoFederal de Contabilidade;

□ Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado 

da data da em issão, os docum entos que com provem  a origem 

e a aplicação de seusrecursos eos relativos a atosou 

operações realizadas que impliquem m odificação da 

situaçãopatrim onial;
□ Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na 

legislaçãotributária;
□ Elabora as dem onstrações contábeis e financeiras 

devidam ente auditadaspor aud itor independente legalmente 

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

Alacide Sousa Rocha José Rodrigues de Lima Neto

Socio Adm inistrador Contador
CPF 891.245.613-04 CPF 365.688.133-20

CRC-9894/MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

-----—----------- ——
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36568813320 JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

89124561304 ALACIDE SOUSA ROCHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2022 18:32 SOB N “ 20220519390.
PROTOCOLO: 220519390 DE 02/05/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205490707. CNPJ DA SEDE: 401897 95000142.
HIRE- 21201103319. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/04/2022. 

J U C E M A  M  C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.m a .gov.br
« . J l i c *  leste iccumento, se i:npr«so, íici sujeito a comprovação de su; autenticidade nos respectivos portal 

informando seus respectivos codigos ce verificação.

http://www.empresafacil.ma.gov.br


Dúvidas mais

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 40.189.795/0001-42
Razão social: M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

15/05/2022 15/05/2022 a 13/06/2022 2022051501345800335652

^8/04/2022 26/04/2022 a 25/05/2022 2022042601580156719637

W/04/2022 07/04/2022 a 06/05/2022 2022040701501351989735

19/03/2022 19/03/2022 a 17/04/2022 2022031906303869142945

28/02/2022 28/02/2022 a 29/03/2022 2022022801195197069412

09/02/2022 09/02/2022 a 10/03/2022 2022020901314928630029

21/01/2022 21/01/2022 a 19/02/2022 2022012100115781657859

22/12/2021 22/12/2021 a 20/01/2022 2021122201274668342396

03/12/2021 03/12/2021 a 01/01/2022 2021120301240892706200

14/11/2021 14/11/2021 a 13/12/2021 2021111400582325564410

25/10/2021 25/10/2021 a 23/11/2021 2021102503401398093459

06/10/2021 06/10/2021 a 04/11/2021 2021100603180271141689

17/09/2021 17/09/2021 a 16/10/2021 2021091703214195026244

29/08/2021 29/08/2021 a 27/09/2021 2021082903001135380509

1/08/2021 10/08/2021 a 08/09/2021 2021081003332568131290

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021 2021042303535670443739

04/04/2021 04/04/2021 a 03/05/2021 2021040402475999327932

16/03/2021 16/03/2021 a 14/04/2021 2021031603203315683026

25/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021 2021022503483764913132

06/02/2021 06/02/2021 a 07/03/2021 2021020603512706953114

Resultado da consulta em 19/05/2022 10:30:07



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 0 14615 /22  

Data de Validade: 05/06/2022 10:35:11 

Data de Emissão: 0 5 /0 2 /2 0 2 2  10 :3 5 :11  

Inscrição Estadual: 126769800

CPF/CNPJ: 40189795000142  

Razão Social: M C S  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf



m i m m  « b a ju ia m

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA?

N ° da C ertid ã o : 013335/22 

D ata de V a lid a d e : 2 4 /0 6 /2 0 2 2  

D ata  de  Em issão: 24/02/2022 12:17:43 

In s c r iç ã o  E stadua l: 126769800
CPF/CNPJ: 40189795000142 

Razão S oc ia l: M C S  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Ao Exo. Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES 
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária para custeio 
da despesa referente à Contratação de empresa especializada para Serviços de reestruturação de rede de 
computadores, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz-MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

- Valor estimado: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

Imperatriz, Estado do Maranhão, em de 19 de maio de 2022.

I I .«d í o
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 

Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 

Portaria 03/22

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÃO 

IMPERATRIZ

Câmara Municipal de Imperatriz em 19 de maio de 2022.

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de restruturação de rede de 
computadores, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

Órgão: c â m a r a  m u n i c i p a l  d e  i m p e r a t r i z

Unidade: c â m a r a  m u n i c i p a l  d e  i m p e r a t r i z

Ação
Função: 01 
Sbfunção: 122 
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-002
01 122.0001.2-002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recursos

500 Recursos não Vinculados de Impostos

HEYDER ONÇA AYRES

Contador/CRC-10809 - MA

Gerencia! [No: - ]
©  Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br Emitido em: 19/05/2022 10:11:28 Emitido por SISTEMA
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° XXXXXX 
DISPENSA 011/2022 
PROCESSO N° 109/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ E A EMPRESA XXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
XXXXXXX, com sede na Rua Piauí, 588, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXX, portador(a) da 
XXXXXXXX e CPF n.° XXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° XXXXXX, 
decorrente do Processo de Dispensa n° 011/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
n° XXX/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.10 presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para Serviços de 
reestruturação de rede de computadores, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato independentemente de transcrição o Processo de Dispensa n° 
011/2022 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ XXXX (XXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
AÇÃO: 01.122.0001.2-002 -  MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA;
500 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até a data de 31 de dezembro de 
2022 .

5.2 O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57 Inciso II da Lei n° 8.666/93.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 
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CLÁUSULA SEXTA -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Ns.------ ^

6.1 O objeto do contrato será executado conforme Proposta de Preços, anexo deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO.

7.1 A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
liquidação dos serviços.

8.2 -  A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado mediante Portaria da 
Comissão de Recebimento dos Serviços, declarando que os serviços prestados conforme as 
especificações da Dispensa sob n° 011/2022.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA a ser informada pela mesma no momento em que emitir a nota fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua Proposta de 
Preços;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do 
recebimento da Ordem dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;
e) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir a Ordem de Serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente CONTRATO;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, de 
acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descufriprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O atraso injustificado no início da prestação dos serviços ora 
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Câmara Municipal de Imperatriz/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o fundamento 
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada 
para acompanhar a prestação dos serviços, assim como as da Administração geral da Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei 
Federal n.° 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo 
as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2o 
do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e contratos;
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ‘a’ a 
‘m’ desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Dispensa, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “I” a “p” desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do 
CONTRATO até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS COMUNICAÇÕES

13.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO AMPARO LEGAL

14.1 O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa n° 011/2022, e está 
fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24 inc. II.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

15.1 A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial Da Câmara 
Municipal de Imperatriz, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que 
ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Imperatriz/Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.

16.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Imperatriz -  MA, xx de xxxx de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Presidente 
CONTRATANTE

XXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

NOME:________

CPF:

NOME:

CPF:
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
GAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 69.555.019/0001-09
Responsável: PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Matrícula: Port. 003/2022 
Departamento: Chefe do Departamento Administrativo e Atividades Complementai

. _ , ^

Relatório de Cotação: SERVIÇOS DE REESTRUTURAÇÃO DE REDE DE COMPUTADORES

Pesquisa realizada entre 16 /05 /2022  22:59:49 e 16 /05 /2022  23:10:30

Relatório gerado no dia 18/06/2022 10:43:23 (IP: 168,197.12.36)

Em conformidade com a instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item. Sendo a mediana o elemento centra! dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois 
elementos centrais caso número de elementos seja par,
Conforme Instrução Normativa <V°6ô de 07 de Julho de 2021 no Artigo 3a, ‘A pesquisa de preços será matenalizada em documento que conterá: INC VMétodo m jtem atico aplicsdopara 3 

definição do valor estimado.'

Item 1: serviços de manutencao e reparacao de computadores e seus perifericos
Descrição: SERVIÇOS DE REESTRUTURAÇÃO DE REDE DE COMPUTADORES; Inclui fixação de todos os itens com bucha e parafusos, passagem de 
cabo de rede, conectorização e organização dos cabos (1.200 metros de cabos), a instalação e configuração de 40 pontos, com todos os insurnos

PREÇOS/
PROPOSTAS

1 / 1

QUANTIDADE

1,200

PREÇO
ESTIMADO

RS 15,00 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 15,00

TOTAL

R$ 18.000,00

Valor Global: R$ 18.000,00

Valor do item em relação ao total

#  1) serviços de...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

item 1

Detalhamento dos Itens

K H N  Relatório gerado no dia 18/05/2022 10:43:28 (IP: 168.197.12.86)
Código Validação: xtwDtlndY8tm%2fBD3O0eDghVambNKgfmunvS%2btMb791VITHRw7LGW0%2bCSyEFqTGcWCm0QPqCKJCo%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=xtwDtlndY8tm%252fBD3O0eDghVambNKgfmunvS%252btMb791VITHRw7LGW0%252bCSyEFqTGcWCm0QPqCKJCo%253d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade


Item 1: serviços de manutencao e reparacao de computadores e seus perifericos

Preço E stim ado : R$ 15,00 (un) P ercentua l: - P reço E s tim a do  C alcu lado: R$ 15,00 M ediana  dos  P reços O btidos: R6: 15,00

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): Considerei os PREÇOS FINAIS dos fornecedores de um a cotaçSo na quantidade m aior que 3.

Conforme Instrução Normat/vs N“  OS de 07 de Julho de2021 no Artigc 6 °§S°. 'txcepcionaimente, sen* admitida a determinação de preço estimado com base 

que devidamente justificada nos autos peío gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.

Q uantidade  D escrição

1.200 Metros SERVIÇOS DE REESTRUTURAÇÃO DE REDE DE COMPUTADORES: Inclui fixação de todos os itens com  bucha e parafusos, pasi

agem  de csbo de rede, conectorização e organização dos cabos (1.200 m etros de cabos), a insta lação e configuração de 40 pori 

tos, com  todos os irtsumos

Preço (C om pras G ove rnam en ta is ) 1: M enor Preço

Inc. / An 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

9 BATALHAO LOGÍSTICO/RS

Objeto: Remanejamento e m anutenção de rede local de com putadores 

D escrição: SERVIÇO DE INSTALÂCAO/ M O N TAG EM / REM ANEJAM ENTO E

MANUTENCAO DE REDE LOCAL DE COMPUTADORES - SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO MONTAGEM, REMANEJAMENTO E MANUTENÇÃO DE REDE 

LOCAL DE COMPUTADORES, INSTALAÇÃO DE NOVO PONTO DE REDE COM 

CABO TIPO U/UTP CAT 6, COM CONECTORIZAÇÃO (RJ-45, PATCH PANEL E 

TOMADA F MEA), COM MÁXIMO 90M DE EXTENSÃO, INCLUSO COM 

TUBULAÇÃO EXTERNA/INTERNA NECESSÁRIA P / A INSTALAÇÃO A SER 

COLOCADA DENTRO DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, CONTENDO TOMADA COM 

ESPELHO, PATCH C.0RD DESKTOP A 0 CONECTOR RJ-45 FÊMEA) CONECTOR 

RJ-45 FÉ MEA CAT 6, INCLUINDO TODOS MATERIAIS, IDENTIFICAÇÃO DE 

ROTULADORA.

CatSer: 27570 - SERVIÇO DE INSTALACAO /  MONTAGEM /  REMANEJAMENTO E 

MANUTENCAO DE REDE LOCAL DE COMPUTADORES

R $ 1 5 ,0 0

Data 01 /04/2022  00:00

M oda lidade Dispensa de L icitação

SRP NÃO

Id e n tifica çã o Dispensa de Licitação N° 7 /2022 /  

UASG: 160421

Lo te /Item 1/1

A ta N/A

Fonte www .com prasgovernam enta is.gov.

br

Q uan tidade 200

Unidade METRO LINEAR

UF RS

CNPJ

41.501,401/0001-02 
* VENCEDOR*

RAZÃO SOCiAL DO FORNECEDOR

MATHEUS ALVES GOES 01901854060

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$15,00

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO MONTAGEM, REMANEJAMENTO E MANUTENÇÃO DE REDE LOCAL DE COMPUTADORES, INSTALAÇÃO DE NOVO PONT 
O DE REDE COM CABO TIPO U/UTP CAT 6, COM CONECTORIZAÇÃO (RJ-45, PATCH PANEL E TOMADA F MEA), COM MÁXIMO 90M DE EXTENSÃO, INCLUSO C 
OM TUBULAÇÃO EXTERNA/INTERNA NECESSÁRIA P/ A INSTALAÇÃO A SER COLOCADA DENTRO DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, CONTENDO TOMADA COM F 
SPELHO, PATCH CORD DESKTOP AO CONECTOR RJ-45 FÊMEA) CONECTOR RJ-45 FÊMEA CAT 6, INCLUINDO TODOS MATERIAIS, IDENTIFICAÇÃO DE ROTUL 
ADORA.

Endereço:

Relatório gerado no dia 18/05/2022 10:43:28 (IP: 168.197.12.86)
Código Validação: xtwDUndY8tm%2fBD3O0eDghVambNKgfmunvS%2btMb791VITHRw7LGW0%2bCSyEFqTGcWCm0QPgCKJCo%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=xtwDtlndY8tm%252fBD3O0eDghVambNKgfmunvS%252btMb791VITHRw7LGW0%252bCSyEFqTGcWCm0QPqCKJCo%253d

http://www.comprasgovernamentais.gov
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade


ATENÇÃO - O Banco de Preços e uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em L&s vigentes, Insttuçôes Noimdtivds, 
Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz

Preço estimado do item calculado pela fórmula Mediana dos preços obtidos.

Item 1 - serviços de manutencao e reparacao de computadores e seus perifericos

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicada^ no dii 
01/04/2022, calculado pela fórmula Menor Preço.

dui: DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 
seja, o preço vencedor do lote.

811111115* Relatório gerado no dia 18/05/2022 10:43:28 (IP: 168.197.12.86)
j f è | a s | | Í  Código Validação: xtwDündY8tm%2fBD3O0eDghVambNKgfmunvS%2btMb791VITHRw7LGW0%2bCSyEFqTGcWCm0QPqCKJCo%3d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
J || | | | | |§ |  token=xtwDtlndY8tm%252fBD3O0eDghVambNKgfmunvS%252btMb791VITHRw7LGW0%252bCSyEFqTGcWCm0QPqCKJCo%253d
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limo. Sr.
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 
Nesta

Autorizo a Contratação da empresa M C S  COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 40.189.795/0001-42 para Contratação de empresa 

especializada para Serviços de reestruturação de rede de computadores, de interesse da 

Câmara Municipal de Imperatriz-MA.

Encaminha-se para a Procuradoria Geral dessa Casa para análise e 

parecer da minuta do Contrato apresentado em anexo, e posteriormente para a Comissão 

Permanente de Licitação tomar as providencias cabíveis.

Imperatriz -  MA, 19 de maio de 2022

Sr. Amauri Albe 
Pn

èira de Sousa 
e

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 1 de 1



POt>Eít IE6IS1.K"'10

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

A
Procuradoria Geral da Câmara Municipal 
Sr. Mario Henrique Ribeiro Sampaio 
Procurador Geral 
Nesta.

ASSUNTO: Análise e Parecer

Encaminho o processo de Dispensa n° 011/2022, para análise e parecer, que 
tem como objeto Contratação de empresa especializada para Serviços de 
reestruturação de rede de computadores, de interesse da Câmara Municipal de 
Imperatriz-MA., segue também a minuta do Contrato.

Tendo em vista que o valor da contratação encaixa - se dentro do limite 
estipulado por lei para a dispensa do certame licitatório, conforme termos do art. 24, II, 
da Lei 8.666/93. Art. 24 - É Dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez."

Imperatriz -  MA, 19 de maio de 2022.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA TOÈRQUATO ^  
Chefe do Departamento Administrativo e 

Atividades Complementares 
Portaria 03/22

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359
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PARECER JURÍDICO N° 23/2022

SOLICITANTE: CHEFE DO
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES.

OBJETO: Processo Adm inistrativo n° 109/2022. Processo 
de Dispensa 011/2022 -  Contratação de Empresa 
especializada para serviços de reestruturação de rede de 
computadores, de interesse da Câmara Municipal de 
Imperatriz/MA.

I -  RELATÓRIO

Em cumprimento ao Art. 38, Parágrafo Único e Inciso II e da Lei n° 
18.666/93, foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para Análise e Parecer sobre 
a legalidade e a economicidade dos autos do Processo Administrativo n° 109/2022, 
provindo de Dispensa de Licitação, relativa a Contratação direta da empresa M C S  
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 40.189/0001-42, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para serviços de reestruturação de rede de 
computadores, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

De início se verifica que este Poder Legislativo pretende a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços reestruturação de 
rede de computadores, no valor de R$ 17.500.00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), com a justificativa que a Administração possa avaliar o custo da contratação, 
constituindo elemento fundamental para instrução dos procedimentos, atendendo a 
legislação vigente.

Dessa forma, foram juntados ao Processo: Solicitação de Preços; 
Orçamento; Autorização de instauração do Processo; Dotação Orçamentária; 
Documentos de habilitação da empresa; Autuação; Solicitação de Parecer Jurídico; 
Minuta de Contrato.

Estudada a matéria, passamos a opinar.

II-  DA NECESSIDADE DE PLANEJAMENTO PARA AS CONTRATAÇÕES DESTE 
PODER LEGISLATIVO

( -  ■

DEPARTAMENTO

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/le is/l8666cons.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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A nova lei passa a prever, no art. 5o, que o planejamento é um dos 
princípios que devem ser observados na sua aplicação.

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Grifo nosso)

O princípio do planejamento tem duplo conteúdo jurídico. Em 
primeiro, o de fixar o dever legal do planejamento. A partir deste princípio, se pode 
deduzir que a Administração Pública deverá planejar toda a licitação e toda a 
contratação pública. Mas não é só isso. Não é a realização de qualquer 
planejamento que atenderá dito princípio. O planejamento que se exige é aquele 
eficaz e eficiente, e que se ajuste a todos os outros princípios, regras e valores 
jurídicos previstos na Constituição Federal e na legislação pátria.

Muito embora a antiga Lei de Licitações ainda venha sendo aplicada, 
sempre foi recomendado o planejamento das contratações de qualquer entidade 
da administração, exigindo a obrigação de um planejamento adequado, suficiente, 
tecnicamente correto e materialmente satisfatório.

Este planejamento adequado pressupõe a adoção de todas as 
providências técnicas e administrativas voltadas a identificar com precisão a 
necessidade a ser satisfeita com a execução do contrato, a correta definição do 
objeto ou solução técnica, e a precisa estim ativa do preço de referência, bem 
como todas as demais definições indispensáveis para configurar de modo eficaz e 
eficiente a licitação e o contrato.

Desta forma, sugere-se a Autoridade Administrativa desta Câmara 
Municipal a adoção de medidas em caráter de urgência, com o intuito de adotar o 
planejamento nas próximas contratações.

III- DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa Procuradoria, 
única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente 
OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em 
aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador



público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser 
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista 
legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal 
n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 
referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 
responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua 
conveniência e finalidade. Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, 
conforme o entendimento jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do 
profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua 
conveniência.

0  presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não 
passível de vinculação à decisão da administração pública, assim entende a 
jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO 
DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE 
SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 
sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação 
jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo 
apenas ser usada como elemento de fundamentação de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - 
MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim 
Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados 
nos procedimentos internos de apuração das licitações supramencionadas para 
devida análise quanto aos eventos ocorridos.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que 
embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou 
requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido cabe a ressalva técnica 
que ao gestor público é livre a condução da Administração Pública, subordinando- 
se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios 
Constitucionais do Direito Administrativo.
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Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 
regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam 
e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações, 
determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos 
demais atos conforme sua conveniência.

IV- FUNDAMENTOS

Por oportuno, é cediço que por força de mandamento constitucional, 
a Administração só pode adquirir os bens e serviços necessários para o atendimento 
do interesse público por meio de um procedimento formal (alcunhado de licitação), 
tutelado por lei que, em condições de igualdade, particulares competem para poder 
contratar com ela, devendo prevalecer, ao final, sempre a proposta mais vantajosa 
ao supremo interesse público.

Sabe-se ainda que norteiam os procedimentos licitatórios os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo, economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Constituição federal 
e art. 3o. Da Lei 8.66/93).

Conforme orientação do Tribunal de Contas da União (ACÓRDÃO 
N° 34/2011-PLENÁRIO -  REL. MIN. AROLDO CEDRAZ), a licitação não é mera 
formalidade burocrática, visto que fundada em princípios maiores, quais sejam, a 
isonomia e a impessoalidade. Não obstante, somente em condições excepcionais, 
com base no princípio da eficiência, a lei prevê a possibilidade da dispensa da 
licitação.

Nesse sentido, a possibilidade de dispensa de licitação, ora 
mencionada, é fundada em situações em que o gestor público, embora podendo 
realizar o processo de licitação, é autorizado a celebrar contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório.

In casu, as situações, ora materiais, ora jurídicas, são apresentadas 
pelo Chefe do Departamento Administrativo e Atividades Complementares por meio 
de justificativa, uma vez que o valor médio orçado está muito aquém do limite 
previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, vejamos:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)



'■»**» ttEltVíitW®

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

PROCURADORIA GERAL

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez

Sobre os requisitos exigidos para contratação com dispensa de 
licitação ao amparo do inciso II, do Artigo 24, da Lei 8.666/93, respeitando os 
princípios entabulados no Art. 37 da Carta Magna brasileira, verifica-se a viabilidade 
de tal modalidade de licitação, tornando-a dispensada, tendo em vista que foi 
atendido o dever de realizar a melhor contratação, dando tratamento igualitário a 
todos os possíveis contratantes.

Dessa forma, quanto à legalidade do procedimento de dispensa, não 
existe nenhum óbice, vez que o valor contratado é compatível com o teto estipulado, 
sendo esta a melhor medida para solucionar a necessidade pública no caso 
concreto, bem como foi demonstrado ser a proposta mais vantajosa.

Isto posto, uma vez presentes todos os requisitos previstos no 
dispositivo legal em comento, cabível será a dispensa de lidtação, 
independentemente da culpabilidade do servidor pela não efetivação do 
procedimento licitatório na época oportuna, tendo^em vista a superioridade do 
interesse público, por se tratar de dispensa de licitação para contratação de serviços 
com pequena relevância econômica para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Imperatriz/MA.

V -  DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a Minuta do Contrato apresentada no bojo do 
processo administrativo, é imperioso destacar que o mesmo deverá seguir o exposto 
no art. 55 da Lei n° 8.666/93, no qual estipula as cláusulas necessárias de todo
contrato.

Nesse sentido, o ajuste entre a Administração Pública e um 
particular possui como interesse a contratação de empresa especializada^ para 
prestação de serviços de reestruturação da rede de computadores da Câmara 
Municipal de Imperatriz/MA.

Dessa forma, após minuciosa análise da minuta do instrumento 
contratual anexado, conclui-se que este segue todas as determinações legais 
estipuladas no art. 55, da Lei n° 8.666/93, bem como atende o acordo de vontades

'f i  ~ ^
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entre a Câmara Municipal de Imperatriz/MA e a empresa M C S  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.

IV -  CONCLUSÃO

Assim exposto, estamos convencidos de que a Câmara Municipal de 
Imperatriz pode promover a dispensa de licitação no presente caso, realizando a 
contratação direta da empresa M C S  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços reestruturação da 
rede de computadores da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

Portanto, concluímos pela homologação/ratificação da Dispensa de 
Licitação oriunda do Processo Administrativo n° 109/2022, dispensa 011/2022, com 
fulcro no art. 24, II da Lei Federal 8.666/93, e consequentemente a assinatura do 
contrato administrativo.

É o parecer. S.M.J.

Imperatriz/MA, 19 de maio de 2022.

Mário Henri
Procurado

beiro Sampaio
Portaria 035/2022


